
LEI Nº 1. !$5 ~ ,DE JO DE DE 2021. 

Estabelece as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2022, em atendimento ao disposto 
no art. 178, 1l § 2~ da Constituição Estadual, 
e em cumprimento ao art. 9º da Lei 
Complementar Estadual nº 05, de 12 de julho 
de 1991. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 º Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022, em 
atendimento ao disposto no art. 178, inciso Il, § 2°, da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 05, de 12 de Julho de 1991, 
compreendendo: 

I- as metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
II- a estrutura e organização dos orçamentos; 
III- as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do Estado; 
IV- as disposições para limitação de empeU:"_); 
V- as disposições relativas à política de pessoal; 
VI- as disposições sobre as transferências voluntárias; 
VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
VIII- as disposições finais. 
§ 1° Integram a presente Lei o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais, em 

conformidade com o que determinam os §§ 1 º, 2° e 3º do art. 4° da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 2º O Anexo ~e Prioridades e Metas apresentará as metas fisicas da Administração 
Pública Estadual serão detalhadas por programa, unidade orçamentária, diretriz setorial, 
produto, unidade de medida e quantidade. 

§ 3º As metas fisicas, estabelecidas em anexo desta Lei, serão elaboradas a partir dos 
projetos estruturantes de cada área, que resultarão em investimentos a serem priorizados na 
Lei Orçamentária, observando-se o§ 5° do art. lº. 

§ 4° As metas fiscais, estabeiecidas em anexo çlesta Lei, poderão ser ajustadas pelo 
Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, 
que o comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução· das receitas e despesas 
indicam a necessidade de revisão. 

§ 5° Considerando as incertezas sociais e econômicas conjunturais provocadas pela 
pandemia da CO VID 19 e se o comportamento d<is variáveis macroeconômicas da execução 
das receitas e despcs&s indicm-~o. a nt>ces:;ida<le de revisão, as metas e prioridades da 
Adminisi.ração Pública estaci'.lal poderão ser 1 ~jusiadas pelo Poder Executivo no 
encaminhamento do Projeto de Lei Orç1mentária 2022. 



CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRlORIDti~DES-DAAD"t<.1INISTRAÇÃO 

Art. 2º As ações prioritárias da Administração Pública estadual para o exercício de 2022 serão vinculadas aos desafios "estratégicos de governo e se vinculam aos Eixos Governamentais da seguinte forma: 
I- Piauí Saudável e Seguro: faz face ao desafio estratégico de impactar a expectativa de vida do Piauiense; 
II- Piauí com Oportunidades para Todos: faz face ao desafio estratégico de impactar a escolaridade e a qualidade da educaçã0 do Estado; · 
III- Piauí Próspero e Inovador: faz face ao desafio estratégico de dinamizar da economia do Estado; 
IV- Piauí Inclusivo e Sem Pobreza: faz face ao desafio estratégico de reduzir a pobreza e todas as formas de desigualdade; 
V- Piauí Sustentável: faz face ao desafio estratégico de promover o desenvolvimento sustentável; e 
VI- Piauí Eficiente e Integrado: faz face ao desafio estratégico de promover a gestão pública eficiente e participativa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

DOS ORÇAtV1ENTOS 

Art. 3º A Lei Orçamentária para o exercício de 2022, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas controladas pelo Estado, será elaborada consoanté ás diretrizes estabelecidas nesta Lei e sua execução observará os objetivos, metas e prioridades definidos no Plano Plurianual para o período 2020 - 2023. 

Art. 4º Para efeito desta Lei, enténde-se por: 
I- programa: o instrumento de orgarüzação da atuação governamental; que articula um conjunto de ações que concernem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução dos desafios estratégicos, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual; · 
II- ação: menor nível da categoria de programação, corresponde à operação da qual resultam produtos (bens 0µ serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um programa, incluindo-se t~bé111 no conceito de açào as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros entes da fçderação e a pessoas fisicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, doações, entre outros, e os financiamentos; 
III- produto: o bein ou o serviço que resulta da ação orÇamentária; 
IV - atividade: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
V- projeto: instrumento de programaçãr: ·1tilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçõe~ '~,nitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçc\tr11erito da ação de governo; e 
VI- operações especiais: despesas que não cónttibuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

'·• 



§ 1 º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º Cada atividade, projeto e operação ·.-:pecial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, em conformidade com a I~Jrtaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 'Suas alterações. 
§ 3º As categorias de programação de que trata· esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades ou operações especiais, com indicação, do produto, da unidade de medida implementadas pela Secretaria De Estado do Planejamento e Orçamento -SEPLAN. . 
§ 4º O produto e a unidade de medida a que se referem o§ 3° deste artigo deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2020-2023 e suas alterações. 
§ 5° As regiões de planejamento que identificarão a localização fisica da ação (localizador de gasto) nos programas de trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual são as definidas pela Lei complementar nº 87 de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, de acordo com o Plano Plurianual 2020-2023. 
§ 6º As ações orçamentárias constantes na Lei Orçamentária Anual de 2022 serão valoradas por território, conforme o anexo de Metas. e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, no entanto, as variáveis macroeconômicas e fiscais podem justificar a. valoração nas ações orçamentárias em apenas alguns territórios já previstos no referido anexo. 
§ 8º As despesas não regionalizadas, por não serem passíveis de regionalização quando da elaboração do orçamento armai, serão identificadas na Lei Orçamentária Anual pelo localizador de gasto que contenha a expressão: TDO-ESTADO. (-. § 9º Os programas de gestão contidos no .PPA 2020-2023 que derem origem a ações referentes à folha de pagamento e de gestão e manutenção dos órgãos serão alocadas preferencialmente no localizador: TDO - ESTADO. 

Art. 5° Os orçamentos fiscal e da seguridade social devem compreender a programação dos Po.deres do Estado, Fundos, Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado, direta ou indir.~tamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dele recebam recursos do Tesouro Estadual. 

Art. 6° Na Lei Orçamentária Anual, que apresenta conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e suas alterações, e com a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações, a discriminação de despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por esfera, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e a fonte de recurso. 
§ 1 º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar o orçamento como fiscal (F), da seguridade social (S) o.u de investimento (I). 
§ 2° A especificação das categorias econômicas e grupos de natureza de despesa constituem a agregação de elementos de despesa que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto, observada a seguinte discriminação: 
3 - DESPESAS CORRENTES 
1 - Pessoal e Encargos Sociais; 
2 - Juros e Encargo3 da Dívida; 
3 - Outras Despesas Correntes. 



4 - DESPESAS DE CAPITAL 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões Financeiras; 
6 - Amortização da Dívida. 
§ 3º As fontes de recursos serão identificadas pelos dígitos constantes na Lei Orçamentária Anual de 2022. 
§ 4º A Reserva de Contingência de que trata o art. 64 desta Lei será identificada pelo dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022, a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa• no prazo definido pela Lei Complementar Estadual nº 05, de 1991, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 34, de 29 de outubro de 2003, será constituído de: , 
I- mensagem; 
II- texto do Projeto de Lei; 
III- demonstrativo da compatibilidade entre o:~ Orçamentos e as Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022; 
IV- Anexo I - demonstrativos consolidados, referentes às seguintes informações: 
a) receitas e despesas por categoria econômica; 
b) compensação da renúncia de receita; 
e) efeitos das isenções, anistias, remissões e outros beneficios fiscais sobre as receitas administradas pelo Estado do Piauí, por gerências regionais de atendimento da Secretaria da Fazenda; 
d) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; 
e) dívida pública contratual; estoque da dívida financeira do Estado do Piauí; 
V- Anexo II - Das Receitas dos Orçamentos Fisco.1 e da Seguridade Social, composto · · pelos seguintes demonstrativos: 
a) legislação da receita; 
b) evolução da receita por categoria econômica; 
e) resumo geral da receita; · 
d) receita segundo as fontes de recursos; 
e) receita corrente líquida; 
f) receita líquida de. impostos e <ransferências. 
VI- Anexo III -Da Despesa do:; Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo os demonstrativos. abaixo especificados: 
a) demonstrativo da aplicação de rec11rsos em educação, nos termos do art. 224 da Constituição Estadual; . 
b) demonstrativo da aplicação de recurs~s em ações de saúde, nos termos da Emenda Constituéional Federal nº 29, de 13 d.e setembro de 2000, regulamentada pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
c) demonstrativo da evolução da despesa por categoria econômica; 
d) despesa por categoria eccnômir,a, grupo de despesa e modalidade de aplicação, desdobrada em tesouro e outras fontes; 
e) resumo geral da despesa por natureza, por esfera: fiscal, investimento e seguridade social, desdobrada em recursos do te5ouro e outras fontes; 
f) resumo geral da despesa p0r esfera: fiséal, investimento e seguridade social; 
g) demonstrativo da despesa por fonte de recurso, desdobrada em tesouro e outras 

fontes; 
h) · demonstrativo da despesa por fonte, àesdobrada por categoria econômica; 



i) demonstrativo da despesa por fonte, desdobrada por esfera: fiscal, investimento e seguridade social; · 
j) demonstrativo da · despesa por função, desdobrada por esfera: fiscal, investimento e seguridade social; 
k) demonstrativo da despesa por função, desdobrada em tesouro e outras fontes; 
1) demonstrativo da despesa por funÇão, desdobrada em reserva, projetos e atividades; · 
m) demonstrativo da despesa por função, subfunção e programa, desdobrado em recursos do tesouro e outras fontes; 
n) demonstrativo da despesa por órgão é função; 
o) demonstrativo de despesa por po<kr e órgão, desdobrada por esfera: fiscal, investimento e seguridade social; 
p) demonstrativo de despesa por poder e órgão, desdobrada por categorias econômicas; 
q) demonstrativo de despesa por poder e órgão, desdobrada em reserva, projetos e atividades; 
r) demonstrativo de despesa por poder e órgão, desdobrada em recursos do tesouro e outras fontes por administração direta e indireta; . 
s) demonstrativo de despesa por poder e órgão e unidade orçamentária, desdobrada em recursos do tesouro e outras fontes, por administração direta e indireta; 
t) demonstrativo de recursos destinados a investimentos por órgãos, desdobrada em tesouro e outras fontes; 
VII- Anexo IV - Despesa por Poderes, Órgãos e Unidades Orçamentárias, desdobrada em esfera; 
VIII- Anexo V - Despesa por Órgãos e Unidades Orçamentárias das Empresas Estatais, desdobrada em esfera de Investimento; 
IX- Anexo VI - Comparativo das metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias com as ações constantes na Lei Orçamentária Anual; 
X- Anexo VII - Demonstrativo das Despesas Primárias Correntes deduzidas das Despesas com Inativos e Pensionistas, por Poder. 
§ 1 º O Poder Executivo enviará à Assembleia L~gislativa do Piauí, _apenas em meio magnético, o Projeto de Lei Orçamentária para o. ~xercício de 2022 de que trata este artigo, com exceção dos documentos contidos nos incisos. I, II, III, IV, V. 
§ 2° Será encanünhado em conjunto, por meio fisico, um demonstrativo que indique o total das despesas alocadas nas unidades gestoras do Estado classificadas por fontes de recursos. 
§ 3º A SEPLAN. publicará, através de sítio oficial, todos os documentos que compõem o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conforme disposto nos incisos do caput deste artigo, inclusive os elencados nos seus §§ 1 ºe 2°. 
§ 4° A publicação disposta no§ 3° deste artigo deverá ocorrer até o prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis após a entrega do Projeto de Lei Orçamt:ntária para 2022 na Assembleia Legislativa do Piauí. 
§ 5º As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2022 ou aos projetos que a modifiquem somente poderão ser acatadas se compatíveis com o Plano Plurianual 2020-2023, com esta Lei, bem como: 
I- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidan1 soLre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Municípios; 

,. 



d) contrapartida de empréstimos e outras contrapartidas; 
e) recursos vinculados; 
f) reserva de contingência; 
g) recursos próprios de entidades da · administração indireta, exceto quando remanejados para a própria entidade; 
h) dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e 
i) dotações referentes a ações fihalísticas dos órgãos estaduais; ou 
II- sejam relacionadas: 
a) com correção de erros ou omissões; ou 
b) com dispositivos do texto do projeto de lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DOESTADO 

Art. 8º O Orçamento Geral do Estado obedecerá ao princípio do equilíbrio entre receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igual à receita estimada. 

Art. 9º A Secretaria do Planejamento estabelecerá, em conformidade com esta Lei, os códigos a serem utilizados, bem como as normas operacionais a serem respeitadas no processo de elaboração da proposta orçamentária de 2022. 
§ 1° Para fins de identificação de recursos, o Poder Executivo poderá criar novas fontes de receitas durante a execução orçamentária, desde que de acordo com a legislação pertinente. 
§ 2° Quando houver necessidade de criação de nova fonte de recurso, em programa de trabalho já existente na Lei Orçamentária vigente, esta será constituída por meio crédito suplementar com origem "Excesso de Arrecadação". Quando houver necessidade de criação de nova ação, deve ser aberto através de crédito especial ou extraordinário conforme sua natureza com origem "Excesso de Arrecadação". 

Art. 1 O. A Secretaria do Planejamento, com base na receita estimada pela Secretaria da Fazenda, e tendo em vista o equilíbrio fiscal do Estado, estabelecerá o limite global máximo de dotação orçamentária e sua repartição por fonte de recurso para a elaboração da proposta orçamentária de cada órgão da administração direta e indireta do Poder Executivo, inclusive seus fundos. 

Art. 11. As propostas orçamentárias da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas, do Poder Judiciário, da Defensoria Pública e do Ministério Público devem ser apresentadas à Secretaria do Planejamento, por meio do SIAFE-PI, até o dia 11 de setembro de 2021, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 2022. 

Art. 12. A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no § 1 ºdo art. 167 da Constituição Federal. 

Art. 13. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá conter as receitas e despesas orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2021, podendo ser atualizados durante a execução orçamentária pela aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e de acordo com a evolução das receitas realizadas. 



Art. 14. Até 60 (sessenta) dias após a publicação dos orçamentos, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Pode!" Executivo, através da Secretaria da Fazenda, em metas bimestrais de arrecadação. 

Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas às entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de atividades de natureza continuada que prestem atendimento direto ao público nas áreas de àssistência social, saúde ou educação. 
Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2021, além da apresentação de: 
I- cópia da Lei que reconhece a entidade corno sendo de utilidade pública, devidamente aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Piauí; 
II- cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da diretoria em exercício; 
III- declaração, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, comprovando adimplência quanto à prestação de contas de recursos recebidos do Tesouro Estadual. 

Art. 16. As operações de crédito internas e externas de responsabilidade do Estado, de suas autarquias e fundações, observarão, qmnlto aos limites de endividamento e dos serviços da dívida, o disposto na legislação federal aplicável à espécie. 

Art. 17. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2022, cronograma de execução mensal de desembolso, por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas ao cumprimento àa meta de resultado primário estabelecida nest;i Lei. 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Estádo, até o dia 1º de agosto de 2021, encaminhará à Secretaria da Fazenda a relação de precatórios judiciais referentes ao Poder Executivo, à Comissão de Controle e Fiscalização, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí e aos órgãos ou entidades devedor~s, a relação dos débitos a serem incluídos na proposta orçamentária de ?022, discriminada por órgão da administração direta, autarquia ou fundação, especificando: · · · 
I- número do precatói~o; 
II- número do processo;. 
III- data de expedição do precatório; 
IV- nome do beneficiário; 
V- tipo de causa julgada; 
VI- valor do precatório a ser pago; 
VII- data do trânsito em julgado; 
VIII- unidade ou órgão responsável pelo d~bito. 

Art. 19. Além da observância das prioridades e metas fixadas n!=>s termos do art. 2° desta Lei, a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais somente in~luirão novos programas se: 
I- tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e atividades em andamento; 
II- for previamente comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 



III- os recursos alocados viabilii..1.fem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa; 
IV- tiverem sido contem;iladas as despesas de conservação do patrimônio público. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, não serão considerados projetos e atividades com títulos genéricos que tenham constado de Leis Orçamentárias anteriores; e serão entendidas como projetos e atividades em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho de 2021, tenha ultrapassado 20% (vinte por cento) do seu custo estimado. 

Art. 20. Na programação de investimentos da administração direta e indireta, a alocação de recursos para os projetos em execução terá preferência sobre os novos projetos. 

A.rt. 21. Na programação da despesa não poderão ser: 
I- fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fonies de recursos e legalmente instituídas unidades ext:cutoras; 
II- incluídos os projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, exceto se houver lei específica que autorize; 
III- incluídas despesas a tüulo de Investimento de Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calanüdade púb!ica, formalmente reconhecidos na forma do art. 180, § 3°, da Constituição Estadual. 

Art. 22. São vedados: 
I- o início de programas ou projetos não inçluídos na Lei Orçamentária Anual ou em Lei específica que autorize a sua inclusão: · 
II- a realização de desp.esas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionai~; 
III- a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. 
IV- a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvado: 
a) a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 172 da Constituição Estadual; · 
b) a destinação de recursos pára manutenção e deseiivoh imento do ensino, em todos os níveis como determinado pele art. 212 da Constituição Federal e art. 223 da Constituição Estadual; 
c) a prestação de gar(lntias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 178, § 8º da Constituição Estadual, e as que tenham como objetivo específico o refinanciamento da dívida pública do Estado.· , 
d) a destinàção de recursos a fundo de combate à pobreza, de acordo com o art. 82 do.Ato das Disposições Constitucion~s Tnmsitórias e com a Lei Estadual nº 5.622, de 28 de dezembro de 2006 e suas alteraÇões. ' 
e) a destinação de recursos para ações de serviços públicos de saúde, atendendo o que dispõe o início II do art. 204 da Constituição Estadual e da Emenda Constitucional nº 27, de 17 de dezembro de 2000. · 
V- a abertura. de erédito suplementar oú especiaí, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos cone:;;pondenks; , 
VI- a ·tra..risposição, o remanejamento ou a transferência, sem prévia autorização legislativa; , -
VII- a concess~o ou utllização de .créditos ilimitados~ 



VIII- a destinação de rectirsos para, direta c.u indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas jurídicas, cuja autorização seja promovida por lei específica, e estar prevista no Orçamento Geral do Estado ou em seus créditos adicionais, observado as disposições desta Lei; 
IX- a instituição de fundos.de qualquer natur~za, sem prévia autorização legislativa. 

Art. 23. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específica as dotações destinaàas: 
I- à concessão de subsídios e subvenções econômicas; 
II- à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 
III- ao pagamento de precatórios judiciais, que constarão da unidade orçamentária responsável pelo débito; 
IV- às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e 
V- ao cumprimento de sentenças jJ.diciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Art. 24. O orçamento da seguridade social compreenderá i1S dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e contará, entre outros, com recursos provenientes de: 
I- receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integrem exclusivamente o orçamento de que trata este artigo; 
II- outras receitas do Tesouro Estadual; _ 
III- convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que integram o orçamento da seguridade social; 
IV- aplicação mínima em açõés e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, regulamentada pela Lei Complementar nº 141, de 2012; · 
V- transferências da União para este fim; 
VI- contribuições previdenciárias dos servidores da ativa. 

Art. 25. O àrçamento de Investimento, previsto no art. 178, § 5°, inciso II, da Constituição Estadual, será apresentado para cada empresa pública e sociedade de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, ressalvado o dispositivo do parágrafo único, e será detalhado segundo a classificação funcional, em nível de projeto e, atividade. . 
Parágràfo único. As empresas cuja programação conste integralmente do Orçamento Fiscal ou do Orçamento da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 5º, não integrarão o Orçamento de Investimento. 

Art. 26. As empresas integrantes do Orçamento de Investimento aplicarão no que couber, as normas gerais estabelçcidas na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, inclusive para fins de consolidação dos orçamentos e da prestação de contas da Administração Pública estadual. 

Seção I 
Das Disposições sobre os Recur~os Orçamentários para os Poderes Legislativo, 
Judiciário, o .Ministédo_Piíb!ico, o Tribunal dé Contas e a Defensoria Pública 

Art. 27. Pam evidenciação dos limites individualizados para as despesas primárias correntes dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas e 



da Defensoria Pública,_confórme enunciadofü) art. 38 do ~to das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Estadual do Piauí (Novo Regime Fiscal), as despesas 
primárias correntes, deduzidas das despesas com inativos e pensionistas, serão evidenciadas no Anexo VII da Lei Orçamentát-ia Anual de 2022. 

Art. 28. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos adicionais, destinados aos órgãos de que trata o capÚt, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 (vinte) de cada mês, nos termos previstos no ili:. 129 \la Constituição Estadual. 

Seção II 
Dos Créditos Adicionais, Transposição, Remanejamento, 

Transferência e Descentralização 

Art. 29. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

Art. 30. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, corno as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 75, §§ 3º e 4º, da Constituição Estadual. 

Art. 31. O Poder Executivo· poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 
ou utilizar, total ou parcialmente, as doiações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2022 e em créditos adicionais, que impliquem em alterações ou inclusões de: · 

I- Categoria Econômica; 
II- Grupo de despesa; 
III- Modalidade de aplicação; 
IV- Território. 
§ 1° Também serão efetivadas mediante decreto as alterações orçamentárias entre 

ações constantes da Lei Orçamentária e de créditos adicionais, inclusive em decorrência da 
extinção, criação, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades. 

Art. 32. As alterações orçamentárias citadas no artigo anterior serão implementadas 
pela Secretaria do Planejamento, através de sistema utilizado para a execução orçamentária e 
financeira - SIAFE/PI, bem como para controle d0s registros contábeis do Estado, respeitado 
o limite percentual de créditos adicionais autorizado p.a Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2022. 

Art. 33. As alterações orçamentárias que não implicarem em aumento global das 
dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual - LOA 2022, aprovada pela 
Assembleia Legislativa, e que sejam realizadas na mesma ação orçamentária, categoria 
econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos poderão ser 
realizadas através de Remanejamento Interno, implementadas pela Secretaria do 
Planejamento mediante solicitação dos órgãos, dos Poderes, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, e tempestiva..111ente cadastradas no sistema utilizado para a execução 
orçamentária e financeira - SIAFE Pí, bem corno para controle dos registros contábeis do 
Estado, dispensada a publicação_ em Irnprensá Oficial. 



§ 1° A alteração de território e de Plano Orçamentário, pode ser efétuada a qualquer tempo pela SEPLAJ.~ por meio do Remanejamento Interno diretamente no SIAFE-PI se . ' preservado o programa de trabalfa.1, c.:onfonnc disposto no caput deste artigo. 
§ 2º A criação, desativaÇão e extinção de Plano Orçamentário cabe exclusivamente à Secretaria do Planejamento. 
§ 3º O Órgão Central de Planejamento do Estado poderá ajustar, mediante decreto, se necessário: 
I - a descrição da ação orçamentária bem como do respectivo objetivo e produto para melhor especificá-los, sem alteração da natureza do objeto; 
II - a vinculação programática da ação orçamentária ao Plano Plurianual vigente, com o objetivo de efetuar correções. 
§ 4º Na abenura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos novas naturezas 

de despesas, desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente. 

Art. 34. Fica facultada, na execução orçamentária do Estado do Piauí, a utilização do regime de descentralização de créditos orçamentários. 
§ 1° Entende-se por descentralização de créditos orçamentários o regime de execução 

da despesa orçamentaria em C!Ue órgão, entidade do Estado ou unidade administrativa, 
integrante do orçamento fiscal, delega a outro órgão, entidade pública ou unidade 
administrativa do mesmo órgão, '1 atribuição para realização de ação ronstante da sua 
programação anual de trabalho. 

§ 2º A descentralização de créditos orçamentários compreende: 
I - descentralização inte;:na ou provisão· orçamentária: aquela efetuada entre unidades 

gestoras de um mesmo Órgfo ou .. Entidade int~grantes êo Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, respeitada, fielm~nte, a classificação.funcional e por programas. 

II - descentralização externa cu destaque orçamentário: aquela efetuada entre 
unidades gestoras de órgãos ou Ep.tidades de estrutura diferente, respeitada, fielmente a classificação funcional e por programas, C:..evendo ser formalizada por meio de: 

a) termo de colaboração, quando entre órgãos da Administração Direta; e 
b) c.:om'.ênio, quando lli:!i dos panicipantes for entidade da Administração Indireta. 
§ 3° A.àdoção do regime de _descentralização de créditos orçamentários somente será 

permitida para cumpcimentQ pela unidade executora, da finalidade da ação objeto da 
descentralização, conforme expressa na Lei Orçar, .eníária Anual, e a despesa a ser realizada 
esteja efetivamente prevista ou se enqúadre no respectivo crédito orçamentário. 

§ 4° A unidade cedente de descentralização externa, ou destaque orçamentário, fica 
responsável pela correta util~~;ação desse regime de ~xecução da despesa. 

§ 5° Se a descentraliL,aÇão externa for para outro ente da federação, o procedimento 
será o mesmo das transferências . vcluntáias e haverá empenho, liquidação e pagamento -
transferindo-se apenas o recurso finariceiro. 

§ 6° A unidade recebeJora deverá executar as despesas objeto da descentralização 
externa em conforn1idade com a. Lei.Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

· § 7º O Poder Executivo expcd~rá, mcàia.1te decreto, normas compfementares acerca 
da descentralização de crédito. orçamentário. 

Art. 35. Os créditos suplemen~are:s que vierem., a ser abertos por decreto do Poder 
Executivo para suprii; in,sufi~i~ncias nas d~tações orçam~ntárjas relativas a pessoal, inativos e pensionistas, encargos sociais, de . fontes de ·recursos vinculadas a fundos especiais, 
precatórios judiciais, mandados judiciai3,' ·despesas de exercícios anteriores e juros, encargos, 
amortização da dívida, os destinados ao's J>oderes Legislativo e Judiciário, Ministério Públi.:;o 



e Defensoria Pública, bem çorno o~ ab~rtos por ,superávit. apurado no Balanço do exercício 
anterior, não onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentária. 

Parágrafo único. Compete a Secretaria do Planejamento a expedição de instruções 
co~plernentares neces.sárias ao .cumprimento das normas, bem corno a solução dos casos 
omissos. 

. Seção !II 
Do Regime de _Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas 

por Emendas Individuais 

Art. 36. O regime de execução estabelecido nesta Seção tem corno finalidade garantir 
a efetiva entrega à sociedade dos bens e serviços decorrentes de emendas individuais, 
independentemente de autoria. 

Parágrafo único. Os órgãos de execução devem adotar todos os meios e medidas 
necessários à execução das programações referentes a emendas individuais. 

Art. 37. De acordo com o art. 179-A da Constituição Estadual do Piauí, acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 42 de 17 de dezembro de 2013, é obrigatória a execução dos 
créditos constantes da Lei Orçamentária Anual, resultante de emendas parlamentares, 
financiadas exclusivamente com recursos consignados na Reserva Parlamentar instituída com 
a finalidade de dar cobertura às respectivas emendas. 

§ 1 º A reserva parlamentar que trata o caput deste artigo terá corno valor de 
referência 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente liquida fixada no projeto de Lei 
Orçamentária anual do exercício de 2022, conforme dispõe o caput do art. 179-B da 
Constituição Estadual do Piauí, acresc~ntado pela Emenda Constitucional nº 58, de 22 de 
junho de 2021. 

§ 2º As emendas individuais impositivas apresentadas, ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anua! poderão alocar recursos aqs municípios por meio de Transferência 
especial ou transferências com finalidade definida, nos termos em que dispõe o art. 1 79-C 

· acrescentado pela Emenda Co:Tistitucional n~ 58, de 2021. 

Art. 38. As emendas individuais propostas pelos deputados destinarão, na Lei 
Orçamentária de 2022, 30% (trinta por cento) do seu valor para a área de saúde, educação e 
cultura. 

Art. 39. Os recursos destinados às emendas de que trata esta Seção permanecerão 
alocados na SEPLAN em reserva técnica r;o Projeto de Lei Orçamentaria Anual até que o 
parlamentar autor da emenda, por sua iniciativa, informe à ALEPI o detalhamento 
individualizado das ações orçamentárias já existentes, de forma a permitir sua inclusão na 
programação dos respectivos órgãos ou entidades, obedecendo aos limites definidos no caput do artigo anterior. . · ' 

§ 1 º Município beneficiário de emendas individuais, ao receber recursos de emendas 
parlamentares, ficará sujeito a apresentar à SEPLAN comprovação da prestação de contas do 
total de recursos recebidos, ficando impedido de continuar recebendo recursos caso não esteja 
com habilitação plena junto ao SISCON, bem como não comprove regularização no dever de 
prestar contas de recursos anteriormente recebidos. 

§ 2° Caso o beneficiário da emenda individual seja entidade privada sem fins 
lucrativos, reconhecida como sendo de Utilidade Pública, conforme o parágrafo único do art. 
15 desta Lei, ficará sujeita a apresentar çomprovação da prestação de contas do total dos 



recursos recebidos de emendas parla.111entares, na forma àa Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e seu regulamento. 

Art. 40. Havendo impediment{Hle ordem técnica, ou por critérios de conveniência e oportunidade de seu autor, as programações orçamentárias relativas às emendas parlamentares poderão ser alteradas ao longe do exercício de vigência desta LDO, mediante oficio do autor da emenda à Secrcta..ria de Planejamento - SEPLAN, sendo neste identificadas as seguintes informações: · · 
a) Nome do autor; 
b) Código de identificação da emenda; 
c) Ação orçamentária oóginária, composta da classificação institucional, da classificação funcional-progra..mática e da natureza da despesa; 
d) Objeto o::iginário; 
e) Nova ação orçament<:ba, composta da classificação institucional, da classificação funcional-programática e àa. natureza da despesa~ 
f) Novo objeto; e 
g) Valor 3 ser redistribuidc-. 
Parágrafo u::-uco. As pn.."'g~·amaçõe5 orçan1entárias relativas às emendas parlamentares que já tiverem akançfü.lo a fase de empenho não poderão ser alteradas. 

C:\PÜULO V 
DAS DJSPOSIÇÜES PARA. LIMITAÇAO DE EMPENHO 

Art. 41. Caso seja necessária a adoç~.o de Emitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentaç·fto tinacccirs para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9:l d~ Lei Compfrmer~t;:ir Fi:<lera! nº HH, de ·2000, esta será fixada de forma proporcional à parjcipação <l?s F.::icer;;s, du 1~1inistério Público e· da Defünsoria Pública do Estado no orçamento, exclüidas ;is despesas que constitnem obrigação constitucional ou legal de execução. ' . . . . . ' . . . 
§ i º No ~>oqer Exec1.t~ivc, as limitações referidas no caput deste artigo incidirão, 

prioritariament~, soL1:e _os s~guinte~ tipos _de ga:->ta: 
I- tr.-;nsferênc!~-!$ voluntária~ (.t it~stií.ui'(ões privadas; 
II- ti'fu"lsforfü1ciásycilp.útálié!s li ipunicípios; 
III- despesas· cc:m p:.iplicidade ou propag::indain,,titur.ional; 
IV- despi.::;sns com sccviços de C(_,l!snli.0ria; 
V-:- despesas ~om tn::inàínerito; ·:. . 
VI- despesa.S com di,füas e pa.ss;:gé(is aéreás; 
VII- despesa.s'2om locação d~ veícuk1s e aeronaves; 
VIII- despcs~s_ com rom~~stí~çis; . . _. 
IX~ despesas ~om locação, d.e~ n1ão cJc okà; 
X- despesas éon~ invesfou.:nt,)s, ·dtr~tó" e inàl.retos, observando-se o princípio da 

materialidade; e 
XI- outras de<.;pesas Ge c~~~cio.. . ·' 
§ 2º Na hipótése ela OC01Tênéi:i Jo dispostO !10 raput deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos. demais Poder~s,. ao ivE.r.i~téri9 Ptbli>.:o e à Defensoria Pública do Estado, até o 15º (décimo quinto) dià.sub~eqµen~e 3. p~1P,iic.~,:çao dp R.~d, n9stçmios do§ 3° do art. 165 da ConstituíÇão Federal, -d~ '_~fr)~e~:fye ~.qui 2e ºrcfrre,: ac0mp~rihado da memória de cálculo, 

dos paràmetrose.da jÜ~tiflc~Ç~O do.~~Q, 0.r;.0ntm~te,que C('_berã a cada UID na limitação do empenho e da.muv:h11et1Ú'.çã:; fi.r.an·.:1-:k::' c.~ku1a~~ de. for:1na proporcio~al à pdrticipação dos Poderes, do Tábuna! de Contàs, do ~1inist6:!-lo Público e da Defensori~ Pública no totai das 

::;.'_ 

'·' . 

. .; . 

- ~. ~ . 



dotações financiadas' com Recursos Ordinários, fixado na Lei Orçamentária Anual do exercício vigente ·. da·· presente Lei, excluídas as· despesas que ·constituem obrigação constitucional ou legal de execuÇão. 
§ 3º Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado, com base na comunicação· de que trata o § 2º deste artigo, publicarão até 30 dias após a publicação do RREO referente ao bimestre, ato estabelecendo os montantes que, cakulados na forma do caput deste artigo, caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira. 
§ 4º Na hipótese de recuperação da receita realizada, a recomposição do nível de empenhamento das dotações será: feita de forma proporcional às limitações efetivadas. 
§ 5º Não serão objeto de · limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Estado, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas por esta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À POLÍTICA 

DE PESSOAL 

Art. 42. As despesas totais com pessoal e encargos sociais dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado não poderão exceder os percentuais previstos m1 Lei Con:plcmentar Federal nº 101, de 2000, a seguir especificados: 
I - 3% (três por cento) para o Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
II - 6% (seis por cento) para o Poder Judiciário; 
III - 2% (dois por cento) para o Ministé1io Público; 
IV - 49% (quarenta e nove por cento) para o Poder Executivo. 
§ 1 º Do percentual de 49% (quarenta e nove por cento) fixado para o Poder Executivo fica estabelecida a parcela de 0,70% (sete décimos por cento) para a Defensoria Pública, observado o limite de 75% (setenta e cinco por cento) ào total do seu orçamento na Fonte 100 - Fonte de Recursos do Tesouro Estadual - para suportar a despesa com pessoal e encargos sociais do órgão, exclusive as despesas de exercícios anteriores. 
§ 2º A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo será realizada ao final de cada quadrimestre. · 
§ 3º As propostas orçamentárias serão caiculaàas com base na despesa com folha de pagamento vigente em junho de 2021, considerados eventuais acréscimos para o exercício de 2022, alterações de planos de carreiras e admissões para preenchimento de cargos. 
§ 4° Os possíveis reajustes nos vencimentos, subsídios e demais vantagens dos servidores dos Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário para o exercício financeiro de 2022, ficarão limitados à variação do ano anterior do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e estatística-IBGE. 
§ 5º Os possíveis reajustes ncs vencimentos, subsídios e demais vantagens dos servidores dos Poderes Executivo, Legislativo, Executivo, Judiciário para o exercício financeiro de 2022, somente poderão ocorrer se houver cumulativamente dotação na Lei Orçamentária par::>. 2022 e previsão na Lá de Diretrizes Orçamentárias de 2022. 

Art. 43. Para fins de atendimento ao disposto no art. 182 da Constituição ~stadual, ficam autorizadas as concessões de quaisqüer vantagens, aumentos de remuneração; criação de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou 



contratações de pessoal a -qualquer título, conforme Lei específica, observadas as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
§ 1° Serão considerados contratos de terceirização de mão de obra, para efeito do disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, as ,despesas provenientes de contratação de pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal, as quais serão computadas para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 
§ 2º Para fins de comprovação do atendimento do disposto no caput, o Poder Legislativo, nele compreendidos a Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão à Secretaria do Planejamento demonstrativo do impacto das autorizações de que trata o caput deste artigo, junto com as respectivas propostas orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com o disposto na presente Lei e na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 44. No exercício de 2022, mediante estrita observância dos dispositivos legais e constitucionais, independentemente do previsto em anexo, somente poderão ser realizados concursos públicos ou admitidos servidores se: 
I - existirem cargos vagos a preencher; 
II - houver prévia dotação orçamentária e recursos suficientes para o atendimento integral da despesa conforme a proporcionalidade de meses para o encerramento do exercício; 
III - forem atendidas as exigências da Lei Complementar Federal nº 101,.de 2000. 

Art. 45. Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da administração estadual, publicando-se no Diário Oficial do Estado e na página do órgão na internet, além do extrato do contrato, a motivação e a autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, o quantitativo médio de consultores, o custo total dos serviços, a especificação dos serviços e o prazo de conclusão. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS 

Art. 46. As transferências voluntárias de recursos do Estado para os municípios, mediante contrato, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres, ressalvadas as repartições de receitas tributárias e as destinadas a atender casos de calamidade pública, legalmente reconhecidos por ato do Governador do Estado, dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiária, no ato da assinatura do instrumento original, de que atende aos requisitos estabelecidos no § 1 º, incisos e alíneas, do art. 25, da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000. 

Paragrafo único. A emissão de nota de empenho, a realização das transferências de recursos e a assinatura dos instrumentos a que se refere o caput, bem como a doação de bens, materiais e insumos, não dependerão da situação de adimplência do Município, identificada em cadastros ou sistemas de informações financeiras, contábeis e fiscais enquanto durar o Estado de Calamidade Pública ocasionado pela Covid-19 ou outra situação de calamidade ou emergência devidamente declaradas dentro dos ditames legais vigentes. 

Art. 47. A propositura e assinatura de qualquer contrato, convênio, acordo ou instrumento congênere para obtenção de recursos da União, ou de outro ente da Federação, e 



de financiamentos nacionais ou internacionais, deverá sempre ser precedida de comprovação dos recursos orçamentários e financeiros referentes à contrapartida, pelas Secretarias de Estado do Planejamento e da Fazenda, respectivamente. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de crédito adicional à conta de recursos provenientes de convênios, mediante a assinatura do competente instrumento, observado o limite de suplementação autorizado na lei orçamentária. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 48. O Poder Executivo, se verificada a necessidade ou a convernencia administrativa, poderá enviar à Assembleia Legislativa, antes do encerramento do exercício financeiro de 2021, projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente no tocante a: 
I - revisão da legislação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inclusive quanto à alteração de alíquotas, visando estabelecer critérios de seletividade compatíveis com a essencialidade das mercadorias; 
II - revisão da legislação da microempresa, com vistas à simplificação do regime de tributação a que a mesma está subordinada; 
III - revisão da legislação do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - · IPVA, com vistas à sua atualização; 
IV - revisão da legislação sobre taxas estaduais. 

Art. 49. Na hipótese de alteração na legislação tributária em vigor, posterior ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual, fica o Poder Executivo autorizado a adotar providências necessárias para adequá-la às novas exigências do ordenamento legal, notadamente no que se refere à estimativa da receita. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50. A Secretaria do Planejamento, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação da Lei Orçamentária Anual, disponibilizará no sistema utilizado para o controle dos registros contábeis do Estado, o detalhamento da despesa no menor nível de programação, isto é, elementos de despesa, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e entidade que integram os orçamentos. 

Art. 51. Todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual deverão fazer constar de sua proposta orçamentária, se for o caso, a previsão de recursos a serem por eles arrecadados. 
Parágrafo único. Os recursos arrecadados por quaisquer órgãos e entidades da Administração Pública Estadual deverão, obrigatoriamente, transitar pela conta única do Estado, salvo quando se tratar de órgãos e entidades cuja arrecadação de receita que tenha tratamento diverso por força de lei. 

Art. 52. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 não ser aprovado até 31 de dezembro de 2021, a prograrnação financeira e orçamentária será executada conforn1e a Lei Orçamentária Anual de 2021. 



Art. 53. O Poder Executivo disponibilizará, inclusive por meio eletrônico, o Plano Plurianual - PP A, a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei Orçamentária Anual -LOA, bem como as prestações de contas consolidadas anualmente apuradas no respectivo Balanço Geral do Estado, e os relatórios resumidos da execução orçamentária e o de gestão fiscal, nos prazos previstos na Lei de Responsabili~ade Fiscal. 

Art. 54. Serão divulgados na internet, 'pelo Poder Executivo, por meio do sítio oficial da Secretaria do Planejamento a Lei Orçamentária e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2022, e seus respectivos anexos, disponibilizados em até trinta dias, contados da publicação da respectiva lei na Imprensa Oficial. 
Parágrafo único. Serão publicados na Imprensa Oficial o texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, dispensada a publicação, dos anexos que as compõem, observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 55. O Poder Executivo, através da Secretaria do Planejamento, durante o processo de tramitação do Projeto de Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício de 2022, poderá realizar audiências públicas para analisá-lo. 
Parágrafo único. A Assembleia Legislativa, por "intermédio da Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação, realizará, após o recebimento do Projeto de Lei Orçamentária Anual, audiências públicas visando amplo debate da matéria, com a participação aberta aos cidadãos da sociedade. 

Art. 56. A fim de subsidiar as propostas orçamentárias dos órgãos e entes integrantes da Administração Pública Estadual, direta, indireta e fundacional, mormente no que tange à observância dos percentuais aplicáveis às despesas com pessoal e encargos sociais, o Poder Executivo colocará à disposição dos interessados, inclusive por meio eletrônico, até 30 de setembro de 2021, os estudos e as respectivas memórias de cálculos elaborados sobre as estimativas das receitas do Estado, inclusive a Receita Corrente Líquida e a Receita Líquida de Impostos e Transferências, referentes ao exercício de 2022. 

Art. 57. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante de até 1 % (um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2022, a ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais em atendimento ao disposto no art. 8° da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001 e suas atualizações, e para o atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme dispõe o inciso III do caput do art. 5° da Lei Complementar Federal nº 1O1, de 2000, bem como de situações de emergência e de calamidade pública. 
§ 1° São considerados eventos fiscais imprevistos a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na LOA 2022. 
§ 2° Na hipótese de não utilização dos recursos destinados à Reserva de Contingência para os fins previstos no caput desse artigo, no exercício de vigência dessa Lei, tais recursos poderão ser destinados à abertura de créditos suplementares e especiais, abertos para reforço ou inclusão de dotações orçamentárias, em gastos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 58. As empresas estatais dependentes, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terão sua execução orçamentária e financeira registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado. 



Art. 59. O sistema de administração financeira, orçamentária, contábil e patrimonial deverá contemplar rotinas que possibilitem a apropriação de despesas aos centros de custos ou atividades, com vistas ao cumprimento do disposto na alínea e, do inciso I, do art. 4º da Lei Complementar federal nº 1O1, de 2000. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), .\0 de A GOS'l'D de 2021. 
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